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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI nº 2946, de 02 de junho de 2025
Autoria: Prefeita Rosalina Sonia dos Santos

ref. Projeto de Lei do Executivo nº 021/2025, de
05.05.2025

Autoriza o Poder Executivo a
c e l e b r a r  c o n v ê n i o  d e
cooperação  técnica  com  o
Serviço Social  da Indústria  –
S E S I ,  a t r a v é s  d o
Departamento  Regional  de
S ã o  P a u l o ,  v i s a n d o  a
implantação  do  “Programa
S E S I - S P  E s p o r t e ”  n o
munic íp io ,  e  dá  outras
providências.

ROSALINA SONIA DOS SANTOS, Prefeita Municipal
de Pirajuí, Estado de São Paulo, etc.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar convênio de cooperação técnica com o Serviço Social
da Indústria – SESI através do Departamento Regional de
S ã o  P a u l o ,  i n s c r i t o  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º .
03.779.133/0001-04,  com sede na cidade de São Paulo,
Capital, na Avenida Paulista nº. 1.313, 3º andar, Bairro Bela
Vista,  objetivando  a  implantação  do  “Programa  SESI-SP
Esporte” em nosso município.

Art. 2º As atribuições e obrigações do Município e do
SESI constarão no respectivo termo a ser celebrado entre
as partes.

Parágrafo Único. O Executivo Municipal fica obrigado a
encaminhar à Câmara Municipal cópia dos termos referidos
no caput sempre que vierem a ser celebrados.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  lei  correrão  por  conta  de  dotações  próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário, e para os exercícios vindouros serão inseridas
dotações específicas nas respectivas leis orçamentárias.

Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

ROSALINA SONIA DOS SANTOS
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2025 DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025
ROSALINA  SÔNIA  DOS  SANTOS,  PREFEITA

MUNICIPAL  DE  PIRAJUÍ,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,
usando de suas atribuições legais, com fulcro no art. 75,
inciso II,  da Lei  n.º  14.133,  de 1º de abril  de 2021,  do
Decreto nº 3.501, de 31 de janeiro de 2024, e de acordo
com as condições estabelecidas no Aviso de Contratação
Direta,  e,  ainda, de acordo com a Ata,  realizada no dia
19/05/2025,  às  09h00,  que,  não  havendo  manifestação
quanto à interposição de recurso, sagrou-se vencedora do
certame a EMPRESA IDEAL ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA., CNPJ nº 52.842.432/0001-43, com sede
na  Rua  Armando  Lambertini  nº  2-80  –  Bairro  Distrito
Industrial Marcus Vinicius Feliz Machado – CEP 17.039-720 –
Bauru - SP, pelo valor total de R$ 46.800,00 (quarenta e
seis  mil  e  oitocentos  reais),  ADJUDICO  o  objeto  ao
vencedor  e  HOMOLOGO  o  resultado  da  Dispensa  de
Licitação nº 009/2025, bem como AUTORIZO a realização
das respectivas despesas.

PIRAJUÍ, 05 DE JUNHO DE 2025.
ROSALINA SÔNIA DOS SANTOS

PREFEITA MUNICIPAL DE PIRAJUÍ
...........................................................................................................

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025 DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025
ROSALINA  SÔNIA  DOS  SANTOS,  PREFEITA

MUNICIPAL  DE  PIRAJUÍ,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,
usando de suas atribuições legais, com fulcro no art. 75,
inciso II,  da Lei  n.º  14.133,  de 1º de abril  de 2021,  do
Decreto nº 3.501, de 31 de janeiro de 2024, e de acordo
com as condições estabelecidas no Aviso de Contratação
Direta,  e,  ainda, de acordo com a Ata,  realizada no dia
23/05/2025,  às  08h30,  que,  não  havendo  manifestação
quanto à interposição de recurso, sagrou-se vencedora do
certame  a  EMPRESA  PONTOTECH  COMERCIO  E
DESENVOLVIMENTO  DE  SOFTWARE  LTDA.,  CNPJ  nº
50.943.973/0001-32, com sede na Rua São Paulo nº 909 –
Bairro Centro – CEP 85.960-142 – Marechal Cândido Rondon
– PR, pelo valor total de R$ 52.560,00 (cinquenta e dois mil
e  quinhentos  e  sessenta  reais),  ADJUDICO  o  objeto  ao
vencedor  e  HOMOLOGO  o  resultado  da  Dispensa  de
Licitação nº 010/2025, bem como AUTORIZO a realização
das respectivas despesas.

PIRAJUÍ, 05 DE JUNHO DE 2025.
ROSALINA SÔNIA DOS SANTOS

PREFEITA MUNICIPAL DE PIRAJUÍ
...........................................................................................................

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025
ROSALINA  SÔNIA  DOS  SANTOS,  PREFEITA

MUNICIPAL  DE  PIRAJUÍ,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,
usando de suas atribuições legais, com fulcro no art. 75,
inciso II,  da Lei  n.º  14.133,  de 1º de abril  de 2021,  do
Decreto nº 3.501, de 31 de janeiro de 2024, e de acordo
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com as condições estabelecidas no Aviso de Contratação
Direta,  e,  ainda, de acordo com a Ata,  realizada no dia
28/05/2025,  às  08h30,  que,  não  havendo  manifestação
quanto à interposição de recurso, sagrou-se vencedora do
certame  a  EMPRESA  RECRUTAMENTO  E  SELECAO
BRASIL LTDA., CNPJ nº 46.730.873/0001-50, com sede na
Rua Agostinho Gomes nº  2.556 –  Bairro  Ipiranga –  CEP
04.206-001  –  São  Paulo  –  SP,  pelo  valor  total  de  R$
4.770,00  (quatro  mil  e  setecentos  e  setenta  reais),
ADJUDICO  o  objeto  ao  vencedor  e  HOMOLOGO  o
resultado da Dispensa de Licitação nº 011/2025, bem como
AUTORIZO a realização das respectivas despesas.

PIRAJUÍ, 05 DE JUNHO DE 2025.
ROSALINA SÔNIA DOS SANTOS

PREFEITA MUNICIPAL DE PIRAJUÍ
...........................................................................................................
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Errata
Errata
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